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EDITAL 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI – UFPI e este Pregoeiro, designado pelo Ato de 
Reitoria n.º 1736, de 1º de dezembro de 2010, levam ao conhecimento dos interessados que, na 
forma da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, Decreto nº 7.892/2013, da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

DIA: 12/04/2013 
HORÁRIO: 10:00 h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
CÓDIGO UASG: 154048 
 

SEÇÃO I - DO OBJETO 
 
1. A presente licitação tem como objeto o fornecimento de lanches para atender 
demandas do Curso de Licenciatura em Educação do Campo – PROCAMPO, na cidade de  
PICOS/PI e em TERESINA/PI, mediante Sistema de Registro de Preços, em regime de empreitada 
por preço unitário, conforme especificações constantes do termo de referência em anexo I. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 
no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 
últimas. 

SEÇÃO II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2. As despesas com a execução do objeto desta licitação correrão por conta do projeto 
de Ensino do “Curso Licenciatura em Educação do Campo – PROCAMPO”, contrato nº 06/2012. 
SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e perante o sistema 
eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio www.comprasnet.gov.br.  
 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto 
à SLTI, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a UFPI responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1. empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 
UFPI, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2. empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida sua reabilitação; 

4.3. empresário impedido de licitar  e contratar com a União, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

4.4. sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.5. empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

4.6. empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

4.7. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.8. consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

SEÇÃO IV – DA VISTORIA 
 
5. Não se exigirá que o licitante realize vistoria do local de entrega dos bens. 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA 
 
6. O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
ofertado para o grupo de itens, já considerados e inclusos todos os tributos, 
fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

6.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Edital. 

6.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
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perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

6.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do 
art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste 
Edital. 

7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

7.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

8. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura 
da Ata de Registro de Preços, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
9. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

10. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

11. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

13. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
14. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
horário e valor consignados no registro de cada lance. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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15. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

16. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

17. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

18. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 
de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 
alteração. 

19. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 

20. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

21. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 

22. O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

23. Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a fase de lances. 

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
24. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

24.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, 
no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do 
licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste Edital, ser 
contratada. 

24.2. Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, e havendo outros licitantes que 
se enquadram na condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

24.3. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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24.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta seção, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 

SEÇÃO X - DA NEGOCIAÇÃO 
 
25. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação. 

25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

SEÇÃO XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
26. O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar, no 
prazo de 60 (sessenta) minutos, contado da solicitação do Pregoeiro, por meio da opção “Enviar 
Anexo” do sistema Comprasnet, em arquivo único, a proposta de preço adequada ao último 
lance. 

26.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

26.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Comissão Permanente de Licitação, sito no bloco SG7 – 
do Campus Ministro Petrônio Portela – CEP 64.049-550 – Teresina (PI).  

26.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste Edital. 

27. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 
preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 
técnicas do objeto. 

27.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da UFPI ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 

27.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

27.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele 
renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

27.4. Não se admitirá propostas de preços cujos valores ofertados para os itens, 
individualmente considerados, sejam superiores aos orçados pela UFPI.  

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA  
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28. A apresentação de amostra do produto ofertado será exigida conforme as regras 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 

SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO 
 

29. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da 
documentação complementar especificada neste Edital. 

30. Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão 
apresentar documentos que supram tais exigências. 

31. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

31.1. comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez 
Corrente e Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for igual ou inferior a 1. 

32. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

33. Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em 
conjunto com a proposta de preços indicada na condição 26, em arquivo único, por meio da 
opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, em prazo idêntico ao estipulado na mencionada 
condição. 

33.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

33.1.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 
encaminhados à Comissão Permanente de Licitação- Bloco SG7 – 
Campus Ministro Petrônio Portela – CEP 64.049-550 – Teresina (PI).    
 

33.2. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

33.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório 
de títulos e documentos. 

33.4. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados 
em cartório de títulos e documentos. 

33.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
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33.6. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

33.7. A não-regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

34. Se a proposta não for aceitável, se a amostra for rejeitada, ou, ainda, se o licitante não 
atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 
edital. 

35. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
SEÇÃO XIV – DO RECURSO 
 

36. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso. 

36.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o 
objeto ao licitante vencedor. 

36.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 
36.3. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também 
via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente. 

36.4. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, ficam os 
autos franqueados aos interessados. 

37. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

38. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
39. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação. 

40. A homologação deste Pregão compete ao Pró-Reitor de Administração da Universidade 
Federal do Piauí. 

41. O objeto deste Pregão será adjudicado ao vencedor do grupo de itens.  

SEÇÃO XVI – DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

42. A Universidade Federal do Piauí é o órgão gerenciador responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de 
Registro de Preços dele decorrente. 

42.1. A Coordenação de Nutrição Dietética  será a unidade responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta 
licitação. 

43. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Universidade 
Federal do Piauí – Órgão Gerenciador, respeitadas as disposições contidas na Lei n.º 8.666/1993 e 
no Decreto n.º 3.931/2001. 

43.1. Caberá ao órgão gerenciador indicar os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação, aos órgãos e 
entidades que não participaram do registro de preços, que desejarem fazer uso 
da Ata. 

43.2. Em atendimento ao § 4º do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, o quantitativo 
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, 
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgão não participantes que 
aderirem.  

43.3. Depois de homologado o resultado deste Pregão e dentro do prazo expresso em 
documento oficial, a Administração da UFPI, Órgão Gerenciador, convocará o 
licitante vencedor, para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

43.4. Caso o licitante classificado em primeiro lugar não compareça ou se recuse a 
assinar a Ata de Registro de Preços, serão convocados os demais classificados 
que aceitarem fornecer o(s) respectivo(s) item(ns) pelo preço do primeiro, 
obedecida à ordem de classificação e aos quantitativos propostos, para 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 

43.5. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado, poderá 
ser prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI. 
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44. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar 
a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, o 
Pregoeiro poderá, mantida a ordem de classificação, negociar com o licitante seguinte antes de 
efetuar seu registro. 

45. A Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de fornecimento, conforme 
disposto no artigo 10 do Decreto n.º 3.931/2001. 

46. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 

47. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 
sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

48. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

49. A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

50. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor 
beneficiário registrado será convocado pela UFPI para negociação do valor registrado em Ata. 

50.1. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado e a UFPI poderá 
convocar outro fornecedor registrado, observada a ordem de classificação. 

51. O fornecedor beneficiário poderá ter seu registro de preço cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

52. O cancelamento ocorrerá, a pedido, quando: 

52.1. o fornecedor beneficiário comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

52.2. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento. 

53. O cancelamento ocorrerá, por iniciativa da UFPI, quando: 

53.1. o fornecedor beneficiário não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior aos praticados no mercado; 

53.2. o fornecedor beneficiário deixar de cumprir qualquer condição de habilitação 
técnica exigida no processo licitatório; 

53.3. houver razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

53.4. não forem cumpridas as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
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53.5. o fornecedor beneficiário não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, nota de empenho decorrente da Ata de Registro de Preços; 

53.6. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou na(s) nota(s) de empenho 
relativa(s) aos pedidos dela(s) decorrente(s). 

54. Em qualquer das hipóteses anteriores, concluído o processo, a UFPI fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais 
fornecedores sobre a nova ordem de registro. 

55. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 
por decurso do prazo de sua vigência. 

SEÇÃO XVII – DA NOTA DE EMPENHO 
 

56. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o fornecedor beneficiário, quando 
convocado, no prazo de validade da Ata de Registro de Preços, deverá retirar a nota de empenho, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste edital. 

56.1. Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento, 
liquidação, pagamento e sanções contratuais constam do Termo de Referência 
anexo a este edital. 

56.2. Será exigida garantia do objeto de, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados do seu 
recebimento definitivo. 

57. O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela UFPI. 

58. Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros 
meios se o fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVIII – DAS SANÇÕES 
 

59. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a União e será 
descredenciado no Sicaf e no cadastro de fornecedores da UFPI, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e 
demais cominações legais, nos seguintes casos: 

59.1. cometer fraude fiscal; 

59.2. apresentar documento falso; 

59.3. fizer declaração falsa; 

59.4. comportar-se de modo inidôneo; 

59.5. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 

59.6. não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido; 
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59.7. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

59.8. não mantiver a proposta. 

60. Para os fins da subcondição 60.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 
artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 
 
SEÇÃO XIX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

61. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a 
ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico cpl@ufpi.edu.br.  

62. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

63. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

64. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico 
cpl@ufpi.edu.br. 

65. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico para os interessados. 

SEÇÃO XX – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

66. Ao Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal do Piauí compete anular este 
Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

66.1. A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços;  

66.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor beneficiário de 
boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento da 
Ata de Registro de Preços. 

67. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 
de classificação e habilitação. 

68. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

mailto:cpl@
mailto:cpl@
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68.1. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 
Pregão. 

69. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

70. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de 
junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.  

71. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão 
as últimas. 

72. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da UFPI, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

SEÇÃO XXI – DOS ANEXOS 
 

74. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

74.1. Anexo I  – Termo de Referência; 

74.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

SEÇÃO XXI – DO FORO 
 

75. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Teresina/PI, Seção Judiciária do Piauí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

Teresina, 27/03/2013 

 

RENATO PIRES DO NASCIMENTO 

              Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
A1 

OBJETO 

O fornecimento de lanches para atender demandas do Curso de Licenciatura em Educação 
do Campo – PROCAMPO, na cidade de PICOS/PI, mediante Sistema de Registro de Preços, 
em regime de empreitada por preço unitário, conforme especificações constantes neste 
termo de referência. 

 
 
 

 
A2 

JUSTIFICATIVAS 

O presente material compreende o planejamento das necessidades de fornecimento de 
lanches para atender demandas do Curso de Licenciatura em Educação do Campo – 
PROCAMPO. 

 
 

A3 
BENS E SERVIÇOS COMUNS 

O objeto da presente licitação trata-se de bens comuns à luz insertas no Art. 2o § 1o do 
Decreto nº 5.450, de 31/05/2005.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

 
ITENS LICITADOS 
 

G
R

U
P

O
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS UND 
QT 

 
V. UNT 

(R$) 

G
R

U
P

O
 I

/P
IC

O
S 

1 
Tortas salgadas: com tamanho 45x30 – 
recheio variado (frango, carne de sol). 

UND 200 58,33 

2 
Sanduíches naturais: em pão de forma com 
recheio de patê de frango, queijo e alface. 

UND 20000 2,75 

3 
Salgados diversos: mini salgados tipo festa 
(coxinha, pastelzinho, quibe, bodas de 
queijo e presunto). 

UND 20000 0,31 

4 
Suco natural de polpa de frutas: adoçado 
sabor cajá, caju, goiaba e acerola. 

Litro 200 9,00 

5 
Refrigerante normal em recipientes de 2 
litros sabores laranja, cola e guaraná. 

Litro 400 5,25 

6 Bolo doce: bolo massa saborizada em forma UND 400 18,50 
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redonda com furo tamanho do diâmetro 
30cm. 

 

G
R

U
P

O
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS UND 
QT 

 
V. UNT 

(R$) 

G
R

U
P

O
 I

I/
TE

R
ES

IN
A

 

7 
Tortas salgadas: com tamanho 45x30 – 
recheio variado (frango, carne de sol). 

UND 200 58,33 

8 
Sanduíches naturais: em pão de forma com 
recheio de patê de frango, queijo e alface. 

UND 5.000 2,75 

9 
Salgados diversos: mini salgados tipo festa 
(coxinha, pastelzinho, quibe, bodas de 
queijo e presunto). 

UND 10000 0,31 

10 
Suco natural de polpa de frutas: adoçado 
sabor cajá, caju, goiaba e acerola. 

Litro 100 9,00 

11 
Refrigerante normal em recipientes de 2 
litros sabores laranja, cola e guaraná. 

Litro 100 5,25 

12 
Bolo doce: bolo massa saborizada em forma 
redonda com furo tamanho do diâmetro 
30cm. 

UND 100 18,50 

 
 

 
C 

EMPREITADA:                         (    ) Preço Global          ( X ) Preço Unitário 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:   ( X ) Grupo de Itens       (    ) Por  Item 

 
 

 
D 

LOCAL DE ENTREGA 

1) NA CIDADE DE PICOS /PI (GRUPO I) 

2) NA CIDADE DE TERESINA / PI (GRUPO II) 
 
 
 

E 
DA AMOSTRA 

- Será exigida a apresentação de amostra do material cotado pelo fornecedor para análise 
prévia. 

 
 
 
 
 

CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO  

- O fornecedor entregará os materiais que lhe forem adjudicados no prazo máximo de até 
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F 

05 (cinco) dias, contado do recebimento da Nota de Empenho. 

- O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada 
a mão de obra necessária. 

- Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/1993, o objeto desta licitação será 
recebido: 

1. provisoriamente, no ato da entrega do(s) material(ais), para posterior verificação da 
conformidade com as possíveis amostras aprovadas pela FISCALIZAÇÃO; 

1.1. Se for constatada desconformidade do(s) material (ais) apresentado(s) em 
relação às especificações do(s) objeto(s) ou à(s) amostra(s) aprovada(s) pela 
FISCALIZAÇÃO, o FORNECEDOR deve efetuar a troca do(s) material(ais), no prazo de 
5 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da solicitação. 

1.1.1. Neste caso, o recebimento do(s) material(ais) escoimado(s) dos vícios 
que deram causa a sua troca será considerado recebimento provisório, 
ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo; 

1.1.2. O material entregue deverá ter seu prazo máximo de validade 
decorrido em 20% (vinte por cento).   

2. definitivamente, em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após criteriosa inspeção e verificação por Comissão de Recebimento, a ser designada pela 
Titular da Coordenação de Nutrição Dietética,  de que o material adquirido atende às 
especificações do objeto FORNECEDOR.  

3. O FORNECEDOR deve apresentar, após o recebimento definitivo do objeto pela 
FISCALIZAÇÃO, nota fiscal/fatura de serviços, em duas vias, emitida e entregue ao setor 
responsável pela fiscalização, para fins de liquidação e pagamento.  

3.1. A nota fiscal deve refletir o quantitativo efetivamente entregue; 

4. O pagamento será efetuado pela UFPI no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 
recebimento definitivo do (s) material (ais), e dos respectivos documentos comprobatórios, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR. 

5. Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR caso exista pendência quanto às 
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social 
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.1. O descumprimento, pelo FORNECEDOR, do estabelecido no item 6, não lhe gera 
direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

6. A UFPI pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pelo FORNECEDOR, nos termos deste contrato. 

7. No caso de atraso de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos, pela UFPI, encargos moratórios à taxa nominal de 
6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
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7.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

G 

ENCARGOS DAS PARTES 

As partes devem cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
O FORNECEDOR dever: 

a) reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da solicitação da UFPI, os materiais em que 
se verificar vícios, defeitos, ou incorreções; 

b) responder pelos danos causados diretamente à UFPI ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais; 

c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
UFPI; 

d) responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento, dos materiais. 

 
A UFPI deve: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, pertinentes 
ao objeto, para a fiel execução do avençado; 

b) receber o objeto em dias úteis, no horário de 8:30 h às 17h30, nos locais indicados 
nos anexos 1/A,B/C deste termo ; 

c) solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SANÇÕES  
1. O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará o FORNECEDOR à multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, limitada a 
incidência a 10 (dez) dias;  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, no caso de inexecução 
parcial do objeto;  

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor total do empenho, no caso de inexecução 
total do objeto. 

2. Será configurada a inexecução parcial do objeto quando houver atraso injustificado por 
mais de 10 (dez) dias após o término do prazo fixado para a entrega do objeto, até o 
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H 

limite de 30 (trinta) dias. 

3. Será configurada a inexecução total do objeto quando:  

a) houver atraso injustificado por mais de 30 (trinta) dias após o término do prazo 
fixado para a entrega do objeto, sem que qualquer parcela do objeto tenha sido 
entregue;  

b) todo o fornecimento não for aceito pela FISCALIZAÇÃO por não atender às 
especificações.  

4. O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, em caso de inexecução parcial ou 
inexecução total do objeto.  

5. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR.  

5.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o FORNECEDOR obrigado a recolher 
a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial.  

5.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo 
FORNECEDOR ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa.  

6. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a Administração da 
Universidade Federal do Piauí poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
FORNECEDOR as seguintes sanções: 

a) advertência;  

b) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da Universidade Federal do Piauí, pelo prazo de até 2 (dois) anos;  

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o FORNECEDOR ressarcir a Administração da 
Universidade Federal do Piauí pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea anterior.  

6.1. Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de reconhecida 
força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, o FORNECEDOR ficará isento das penalidades mencionadas.  

6.2. Além das penalidades citadas, o FORNECEDOR ficará sujeito, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Universidade 
Federal do Piauí e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei n.º 8.666.  

As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração da Universidade Federal do Piauí, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com a de multa, descontando-a 
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dos pagamentos a serem efetuados. 

 
 
 
I 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CONTRATO Nº 06/2012.  

 
 

 
J 

FISCALIZAÇÃO/ATESTAÇÃO 

Coordenadoria Institucional do Programa de Apoio às Licenciaturas em Educação do Campo 
– PROCAMPO. 

 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de 
Teresina/PI, Seção Judiciária do Piauí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 
2. A Autoridade competente da UFPI aprova o presente Termo de Referência e autoriza a 
contratação dos fornecimentos neles elencados. A vigência da Ata de Registro de Preços, relativa 
ao fornecimento do objeto licitado, é limitada ao período de 12 (doze) meses.  
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ANEXO II -   
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, com sede no Campus Universitário Ministro Petrônio 
Portela, na cidade de Teresina/PI,  inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.517.387/0001-34, neste ato 
representado pelo PRÓ-REITOR  DE ADMINISTRAÇÃO Sr. xxxxxxxx, nomeado(a) pela  Portaria nº 
...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº 
.............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 40/2013, publicado em 
__/___/___, processo administrativo n.º 23111.005254/2013-95, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.º 3.931, de 19 de setembro de 2001, alterado pelo do Decreto nº 4.342, 
de 23 de agosto de 2002, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

........ , especificado(s) no(s) item (ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de 
Pregão nº 40/2013, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Marca  

(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantid
ade 

Valor Un Prazo garantia 
ou validade 

        
 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 
do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 
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4. DAS CONDIÇÕES GERAIS  

4.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital e no Termo de Referência. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
  

Local e data 
Assinaturas 

 
__________________________________                         __________________________________ 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
 
 


